
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

M EMORAN DO NO 069/2O22ISALCP

Ao Senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral

Assunto: Molduras para moçôes e retratos

Cáceres-MT, 08 de julho de 2022
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Senhor,

Ao mesmo tempo que cumprimento-o, encaminho para ciência e posterior

despacho ao Presidente pedindo autorização para abeftura de novo procedimento para

aquisição de molduraras para retratos e moções da Câmara Municipal de Cáceres-MT,
conforme descrições do objeto e quantitativo no ANEXO l.

Os materiais são necessários considerando a demanda de molduras de retratos
para as pinturas em grafites dos vereadores que foram presidentes em legislaturas
anteriores. Esses vereadores, ainda não tiveram seus retratos pendurados na galeria

dos presidentes de outrora, preservando a história da Câmara. Além destes, faz-se
necessário a aquisição de molduras para entrega de moções, prevista para o Dia do
Vereador.

Os quantitativos foram pensados considerando 26 unidades de molduras
tamanho A4 para uso de cada vereador e 9 molduras para retratos, suprindo a

demanda existente e preparando-se para demanda futura.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ffiESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando n" 09212022 - SGIC}IC. Cáceres - MT, 1 1 de julho de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Aquisigão de Molduras de Retratos e Moções.

Seúor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, veúo por meio deste solicitar autorizaçáo para abertura

de procedimento legal para aquisição de molduras paÍa retratos e moções para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Cáceres - MT, conforme descrição e justificativa descrita

e prevista no MEMORANDO N" 06912022ISALCP, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

JOEL SOUZA
Diretor- ipal de Cáceres/MT
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,í.*t i*' o*' Lic Con' e tãtrirr 'i'nio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-OOO

Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223'6862 - Site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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CÂMARA MUNIGIPAL DE CÁCERES
ESTADO DE MATO GROSSO
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ANEXO I

ITEM COD. TCE DESCRTÇAO UN QTD

1 000701 66

MOLDURA LISA EM MDF LAQUEADO FOSCO, COM
ACETATO LISO TRANSPARENTE, FORMATO
RETANGULAR MEDINDO 34 X 25,5 CM
APROXIMADAMENTE, PARA CERTIFICADO TAMANHO
A'4.

UN 390

2 233408-9

MOLDURA LISA EM MDF LAQUEADO PRETO FOSCO,
FORMATO RETANGULAR, TAMANHO APROXIMADO
TOTAL DE 58CMX46CM (AxL), PARA PAPEL TAMANHO
A3, coM supoRTE TRTANGULAR NA pARTe or rRÁs
PARA nxnçÃo EM PAREDE.
BoRDA coM No nltÍruIuo scM DE LARGURA E 1cM DE
PROFUNDIDADE
VIDRO INTERNO ANTIRREFLEXO LISO DE
APROXIMADAMENTE 46CM DE ALTURA E 35CM DE
LARGURA.

UN o

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt,leg.br/



PROPOSTA COMERCIAL

oUTRAS INFoRMAçÕes
Validade da proposta (dias): 60 DIAS

(cARTMBO)Assinatura do Responsável
(por extenso)

ÃDEN o
NoME (RAzÃo soctAl):
MACARIO DIEGO DA SILVA 9006849I I15

CNPJ:
40.467,t3710001-7s

DATA:
02t08t2022

ENDEREÇO:
RPRINCESA ISABEL, NO 127 _YILAMAzuANA

TELEFONE:
(65)9 9213-5461

ITENS
ITEM DESCRTÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

Moldura lisa em MDF laqueado fosco, com
acetato liso transparente, formato retangular
medindo 34 x 25,5 x 2,5 cm aproximadamente,
para certificado tamanho 44.

COD. TCE: 00070166

390
unidades

26,50 10.335,00

2

Moldura lisa em MDF laqueado prata fosco,
formato retangular, tamanho aproximado total
de 58 cm x 46cm (A x L), para papeltamanho
A3, com suporte triangular na parle de trás para
fixação em parede, borda com no mínimo 5 cm
de largura e 2 cm de profundidade, vidro interno
antirreflexo liso de aproximadamente 46 cm de
altura e 35 cm de largura.

cod. tce: 233408-9

o

unidades
221,00 1.989,00
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Relatório geÍado emi 221 08 12022 11:31i02

Quantldade total de registÍos: 1

Relatório Resumido

Filtros aplicados

; Exercício (Ano da Conyal:2021,2022

: Descrlção/códlgo do Material : (25901 5-8) M0LDURA EM MADETRA - EM MDF\,RETANGULAR\,PARA QUADR0\,NAS DtMENS0ES (34 LARG X 46 ALT) CM\,LAQUEAD0 F0SC0 E

, vtoRo tttcotoR

^

Valor Máximo Unit do Material

R$4S,CI ü

Média Saneada Global

R$172,50
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Balizamento de Preços

PROCESSO 53t2022

ITEM :escnrÇÃo UN QTD
VALOR

ururrÁnto t
VALOR

uttttÁato z
VALOR

uHrrÁnro r
VALOR
rvrÉoro

VALOR TOTAL
MEDIO

I

I4OLDURA LISA EM MOF LAQUEADO FOSCO, COM
ACETATO LISO TRANSPARENTE, FORMATO
RETANGULAR MEDTNDO 34 X 25,5 X 2,5 CM
\PROXI MADAMENTE, PARA CERTIFICADO TAMANHO
44.
3OD. TCE: 00070166

UN 390 RS 2s,00 R$ 26,s0 R$ 45,00 R$ 32,17 RS í2.545,00

2

I'IOLDURA LISA EM MDF LAQUEADO PRATA FOSCO,
=ORMATO RETANGULAR, TAMANHO APROXIMADO
roTAL DE 58 CM X 46CM (A X L), PARA PAPEL
TAMANHO A3, COM SUPORTE TRIANGULAR NA PARTE
>E raÁs rARA FIxRÇÃo EM nAREDE, BoRDA coM No
ult'ttuo s cM DE LARGURA E 2 cM DE pRoFUNDIDADE,

ÚIDRO INTERNO ANTIRREFLEXO LISO DE
{PROXIMADAMENTE 46 CM DE ALTURA E 35 CM DE

-ARGURA.
:óo. rce: ooot2117

UN I R$ 170,00 R$ 221,00 R$ 195,50 R$ 1.759,50

VALOR TOTAT Rs í4.304,50

vALoR uNlTÁRto í: oRçADo PELA EMPRESA LUrz cusrAvo PERE|RA oRTEGA - cNpJ:43.548.133/000í-00;
VALOR UNITARIO 2: ORÇADO PELA EMPRESA MACARIO DIEGO DA SILVA - CNPJ 40.467.13710001-7si

VALOR UNITAR|O 3: MEDTANA OE REÇOS DA ADMTNSTRAÇÃO pÚeLtCe D|SPONIVEL NO RADAR DE CONTROLE PUBLICO, UÓOUUO COMPRAS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO;
OBS.: NÂO FOI ENCONTRADO PREÇO DA ADMINSTRAçÃO PÚEUICR PAR A MOLDURA NO TAMANHO 58X46 CM

Diretor da Secretaria de Aquisição, Lici

Cáceres-MT.,22 de agosto de2022

ffir\w'

e Patrimônio



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

TERMo DE REFEnÊNcra
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05312022

PROTOCOLO No 092 de 0810712022

1, DO OBJETO
1.l.Constitui objeto do presente termo, contratação de empresa especializada em

fornecimento, de moldura lisa em MDF A3 e A4, buscando atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1.A presente contratação se faz necessárias objetivando a aquisição de

molduras para os retratos da galeria dos presidente e moções oferecida pela
Câmara Municipal de Cáceres-MT.

3. DA DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS.
3.1.O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

ITEM oescnrçÃo UND.
FOR. QUANT

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1

Moldura lisa em MDF laqueado fosco, com
acetato liso transparente, formato retangular
medindo 34 x25,5 x 2,5 cm
aproximadamente, para certifi cado tamaúo
/.4.

COD. TCE: 00070166

UN
390 R$ 25,00

R$ 9.750,00

2

Moldura lisa em MDF laqueado prata fosco,
formato retangular, tamanho aproximado
total de 58 cm x 46cm (A x L), para papel

tamaúo 43, com suporte triangular na
parte de trás para fixação em parede, borda
com no mínimo 5 cm de largura e 2 cm de
profundidade, vidro interno antirreflexo liso
de aproximadamente 46 cm de altura e 35

cm de largura.

COD. TCE:00072117

UN
I R$ 170,00 R$ 1.530,00

VALOR TOTAL R$ íí.280,00

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÀ{, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt.leg.br



4.

5.

6.

7.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmana MUNTcTPAL DE cÁceRes

oo cnrrÉRro PARA JULGAMENTo
4.1. O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço

por item.

DA JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DA CONTRATADA
5.í.4 escolha das contratadas ocorreu devido a empresa oferecer a proposta mais

vantajosa para administração e condizente com os padrões de qualidade e
especificações contidas neste termo. A empresa também cumpriu o que
dispõe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, em que a vencedora apresentou suas
certidões regulares perante a administração, efetivando, assim, a possibilidade
de contratação.

PRAZO E COND|ÇÕES rÉCNtCA
6.í.A confecção e entrega do material deverá ocorrer em um prazo não superior a

30 dias, contados a partir da solicitação do serviço.

DO ENQUADRAMENTO
7.1.4rt.24, inciso l! da Lei n" 8.666/1993 que diz.

"para outros serviços e compras de valor alé 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que nâo se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

::Til: :,Jrfflroão 
de maior vurto que possa ser rearizada

7.2.4rt.1o, lnciso ll, do Decreto 9.412118, que dispÕe:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

8. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO OO OBJETO
8.1.A entrega dos produtos deve ocorrer após o empenho e emissão de Ordem de

Fornecimento.
8.2.Os produtos solicitados devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de

Cáceres, localizada na Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General
Osório, S/N, Centro, Cáceres - MT, CEP 78210-056.

8.3.A Comissão de Recebimento e Atesto de Produtos receberá provisoriamente
os produtos para averíguação das características e terá 15 (quinze) días para
receber definitivamente ou manifestar ínconsistência com o descrito no termo
de referência

8.4. O objeto poderá ser rejeitado em partes ou no todo quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.{, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt.leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

8.5. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do pruzo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigaçÕes da Contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto
recebido provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Termo de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.í.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,
através de com issão/servidor especialmente desig nado;

9.í.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo
Referência;

9.2.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

ío.DAS OBRIGAÇÕES Oe CONTRATADA
í0.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes
referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência e validade;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.{, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂulna MUNTcTPAL DE cÁcenes

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

í0.í.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

í 1. DO CONTROLE DA EXECUçÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos
observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de impeúeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei no 8.666, de 1993.

1í.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacÍonadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

12. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da
proporcionalidade.

í3.DO PRAZO DE VIGÊNC|A
13.1. A vigência do contrato a ser firmado entre as partes será de 12 (doze)

meses.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/I.{, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt.leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcTPAL DE cÁcERES

í4. DA ooraÇÃo oRçAMErurÁnrn
14.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara

Municipal de Cáceres, na seguinte dotagão:

1 5. DO CRONOGRAMA TÍSICO-PINANCEIRO
í5.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de

até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do objeto.

16. ELABORADO POR

DEZENIR FRANÇA
Auxi I i ar Ad m i n i strativo Secretari a

í7.VISTO POR

Contrato e Patrimônio

CLA
Diretor da Secretaria

^rQ\J,^sor{AQUEARVE
de Aquisição, , Contrato e Patrimônio

íS.APROVADO POR
í8.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 70,

parágrafo 20, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos.

Cáceres-MT, 22 de Agosto de 2022.

DE SOUZA
Diretor Municipal de Cáceres

FICHA
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
DESPESA PROJETO ATIVIDADE

10 01.031 . 1 001 .2001.0000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/lrl, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt.leg.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

EMPRESA HABILITADA

O critério para julgamento das propostas foi menor preço por item e a
empresa habilitada para prestar os serviços é:

ORÇADO PELA EMPRESA LUIZ GUSTAVO PEREIRA ORTEGA.
GN PJ :43. 548.133/0001 -00

ITEM DESCRTÇÃO
UND.
FOR. QUANT V. UNIT. V. TOTAL

1

Moldura lisa em MDF laqueado fosco,
com acetato liso transparente, formato
retangular medindo 34 x 25,5 x 2,5 cm
aproximadamente, para certificado
tamanho 44.

GOD. TGE: 00070166

UN 390 R$ 25,00 R$ 9.750,00

2

Moldura lisa em MDF laqueado prata
fosco, formato retangular, tamanho
aproximado total de 58 cm x 46cm (A x
L), para papel tamanho 43, com
suporte triangular na parte de trás para
fixação em parede, borda com no
mínimo 5 cm de largura e 2 cm de
profundidade, vidro interno antirreflexo
liso de aproximadamente 46 cm de
altura e 35 cm de largura.

cÓD. TCE: 00072117

UN o R$'170,00 R$ 1.530,00

VALOR TOTAL R$ 1í.280,00

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/1.{, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 www.caceres.mt. leg.br
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Prefeitura Municipal de Cácerês

ESTADO DE MATO GROSSO

cERrtoÃo NEGATIvA DE DEBtros - No ai2zlzoz2

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o MunicÍpio de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 43.548.133/000'1-00 (CNPJ)

Cantribuinte; LUE GUSTAVO PEREIRA ORTEGA 05447638151

Endercço: R DO§ JORNALEIROS 21 QUADRA 19

VlTORIA-REGIA

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, nresmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 03 de agosto de 2022.

PLANO DIRETOR CACERES"MT O Íuturo é agora,Participe! Sua Contribuiçâo fará da nossa cidade. um lugar

Certidão válida aé A3fi912022.

A autenticidade desta cerlidâo pode ser rcrificada no endereço www,cacêres.mt,gov.br.
Certidâo emitida em 03/08/2022 as 08:36:56h. - Códiso de Validação AsQ1 F3.K6G3P4.MgH0M6

AVENIDA. BRASIL, n' 1 19 - Cácerês - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03,214. 145/0001-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline(ôqmail.com



MINISTÉRIO DA FAZENDA,
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NOME: LUIZ GUSTAVO PEREIRA ORTEGA 05447638151
CNPJ : 43.548.1 33/000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tríbutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceriidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púrblicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais prevístas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ad. '11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços <http://r.íb. gov, br> ou <http://www. pgfn, gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1AQA14.
Emitida às 09:46:22 do dia 0310812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3UA1DA23.
Código de controle da certidão: 9814.5033.71C9.67A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



E§TADO DE M.ATO GROSSO

PROCI.IRA.DORIA GERAL DQ ESTADO

SECRETARIA DE E§TADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIvoS A CRÉDTToS TRIBUTÁnIos T NÁo
rnlsurÁRtos EsTADr,lArs GERTDos pELA pRocuRADoRrA-GERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE BSTADO DE FAZENDA
cND N" 0039303I35

F'inalidacle: crnrlpÃo CONJIINTA DE prN»ÊxctAs TRtBtnÁmes E xÂo rRtgurÁnlAs JtJNTo A
§EFAZ E A PGE DO ESTADO DE MATO GRO§SO
f)ata da emissão: A310812022 Hor:a da emissão: 08:40:13

Nome/denorninação do suieito passivo: LUIZ GUSTAVO PEREIRA ORTEGA 05447638151

CNPJ : 43.548.1 33/000I-00

^CER.TIFICAMOS 
que, ató a data e hora em epígrafe. conÍ.'orme lrarâmetros constantes no Anexo I cla Portar:ia

Coniunta rro 008/201 8-PGA/SHF A7,, ní<> consta, nas bases irrfounatizaclas e integraclas ao sistema cle processament«t

de datlos cla CND, da SecreÍaria de Estado cle llazenda, e nas bases infonlatizatlas e integradas ao sistcmn de

proccssamento de claclos cÍa Divicla Ativa clo Hstaclo,.iunto à Procuradoria-Cieral clo Estado, pendência, em nonre do

suieito passivo acima indicatlo.

Fica ressalvado o clircito de a Fazenda P(rblica do lSstado de Mato Crosso exigir c/ou inscrever em Dívicla Ativa
quaisqucr cÍíviclas cle responsabilidacle do suieim passir.,o acima iclentificaclo que vierem a ser apuraclas.

OllS. A presente Ccrtidlio não alcança o cumprimento de obrigações urjo coutrole aincla não esteja inftinnntizado ou

integrado ao sistcma da CND e/ou dn Dívida Ativa.

A autenticiclacle desta Cer:tidtio derrerá ser oon{irmacla via internct nos enclereços \vw§,.sefhz.mt,gorr.br ou

\.vrvw. pge.lr t. gov. br,

Cerliclao vrilida ate: Oil fi 12022.

Fornecimcnto gratuito

Ntrmero de Autenticação: 2ATBAAA2UKZTTàA?
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÃBALHISTAS

Nome: LUIZ GUSTAVO PEREIRA ORTEGA 45447638151
CNPJ: 43.548,133/0001-00
Cert.ídão no: 24589543 /2A22
Expedição: 03/08/2022, às 09;44:38
Validade: 30/0'I/2AX l-80 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATRIZ E FIL]A]S)

dias, contados da data

Certif ica-se que LUT.Z cusr.a,vo PERETRA oRTEGÀ o5447638151 (MATRIz E

FrÍ,rÀrs), inscrl-to (a) no C§IPJ sob o no 43.548.133/0001-00/ NÃo coNsrA
como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certiclão emiticla com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolÍdaçâio
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.o L2,44ü/2ALL e
13.461/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2A22,
Os dados constantes desta Certidâo são cle re.sponsa]:ilidade dos
Tribunais do Trabal-iro,
No caso de pessoa jurÍctica, a Certidão atest.a a empresia em relacâo
a todos os seus estabeLeciment.os, agências ou filiais.
A âceitaÇão dest a certidão concliciona-.se à veri f icação de sua
autenticÍdade no portal do Tribunal Superior clo Trabalho na
fnternet (http: / /www, tst.jus.br) ,

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI,ÍAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trahalho quanto àr obriga<;Ões
estabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em julgado ou êm

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimento$ previclerr ç:,iar ios, a ironorár'ios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos det.errninados ern Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante ô Ministério Público do
Trabalho, Comj-ssão de Conciliaçâo Prévia ou demais tÍtulos qlrer por
disposição lega1, contiver forr;a execut.iva.

l.)i.rf;:{i.:r1:i t:, ..ir.;ií,}:.it.r.r:}::: ::ixitíit: ::)lj, jr.i::,'1)i-'
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.548.133/ooo1-oo
Razão

i;- LUIZ GUSTAVO PEREIRA ORTEGA

Endereço: RUA Dos JoRNALETRoS / vrroRrA REGrA / CACERES I MT I 78206-820

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em sítuação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certifícado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrÍgações com o FGTS.

Validade: L4/08/2022 a t2/09/2022

Certificação N ú mer oz 202208140 1 0 2 1 386 6 5 5 3 04

Informação obtida em t7l0B/2022 L0:L7:20

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Leí esta
condicíonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03.960.333/0001-S0 ExercÍcio: 2022

Emissáo: 2210812022

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Órsão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário

:10
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2001.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

: Rç 39.566,44
TRTNTA E NOVE MrL, QUTNHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS

Atenciosamente,

JULICLEI G
CRc otzgzslo-6/MT

url,a
DE ALMEIDA

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25,25.6987 - í6564)



trh

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuenA MUNtctPAL oe cÁcERES

PARECER FRACIONAMENTO PE DESPESA

Prezados,

lnformo para os devidos fins que até a data de 23 de Agosto de
2022 os empenhados realizados na dotação orçamentaria Ficha 10. Elemento
01.031.í001.2001.0000 3.3.90.30.00 (MATERIAL DE CONSUMO), não
ultrapassou o limite previsto na Lei.

-
Considerando o valor previsto da aquisição de mercadoria é de R$

11.280,00 (onze mil, duzentos e oitenta reais) conforme termo referência.

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que
autorizava os Municípios a alterar o limite de valores estabelecidos na lei
8.666/93;

Considerando o art. 1o, inciso ll, do Decreto 9.412118 e o
enquadramento do termo de referência deste processo 018121 e estabelece o
limite de 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que segundo o departamento de compras não
ocorrerão outras compras desta natureza ainda no exercÍcio 2022, que ultrapasse
o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta
natureza no exercício 2022.

Cáceres MT, 23 de Agosto de 2022.

cRG/MT 01737510-6

Rua Coronel Jose Dulce, esquina corn Rua General Osório CÁCpnpS - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223 - 17 07 - Site: www.caceres.mt. leg. br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

EMENTA: DISPENSA. CONTRATAÇÃO.

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

FORNECIMENTO DE MOLDURA TIPO

LISA EM MDF A3 E A4 PARA CÂUARA »B

CACERES. PREVISÃO TECRT. ARITGO

24, II, DA LEI 8,666193.POSSIBILIDADE.

Em pauta, análise do processo que visa à contratação de

fornecimento de moldura lisa em MDF A3 e A4 para atender a demandadaCãmara

Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos

servidores, bem como com os seguintes documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

A. Pedido de aquisigão requerido pelo servidor

Claudio Arvelino Sonaque, fls. n. o 01 de 0810712022;

ril^,,il,,tü//^,

Pedido de parecer jurídico referentes a dispensa para contratação de empreso
emfornecimento cle moldura lisa em MDF A3 e A4 para atender a demanda da

Câmars Municipal cle Cdceres,

Parecer Setor Jurídico n" 151/2022

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: CÂIVI.q.NA.MUNICIPALDECÁCERES

ÓTgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise jurídica dos autos do processo 005312022,



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

B. - Autorização pelo Presidente da Câmara

Municipal de Cáceres, Domingos Oliveira dos

Santos, (fls. 02) em ll 107 12022;

C. Proposta no 1, orçamentaria da empresa,

CNPJ N.o 40.467.1371001-75, no valor de R$

12.324,00 reais, (fls. 04);

D. Proposta no 2, orçamentaria da empresa,

CNPJ N.o 43.548.133/001-00, no valor de R$

10.980,00 reais, (fls. 06);

E. Pesquisa da Administração Pública, fls. 07;

F. Balizamento de Preços, fl. 8;

G. Termo de Referência, fls. 09 a 13;

H. Certidões da empresa, Luiz Gustavo Pereira

Ortega, CNPJ N." 43.548.133/001-00 presente as

Certidões de regularidade Fiscal, União Federal,

Estado de Mato Grosso, Município de Cáceres,

FGTS, e trabalhista, com base na Súmula no 09 do

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso (fls. n.o

15 a 19);

I. Dotação Orçamentaria (fls. n." 20);

r. DA CONTRATAÇÃO POR DTSPENSA DE

LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa Carta Magna dispõe regra

sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em rcalizar suas contratações

através de processo licitatório:

"Árt. 37. (...)

,M'y)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂrurna MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Xil - ressalvados os casos especiticados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de quali/icaçdo

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratagão sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinaria.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilizaçáo dadispensa de licitação paruacontratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a

saber:

Licitaçdo dispensável é aquela que a Administraçdo pode

deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26

casos (art. 24). Os serviços (que não sejam de engenharia)

e as compras até 10% do limite previsto para o convite (art.

24, II) podem ser contratados diretamente pelos mestnos

motivos que autorizam a dispensa de licitaçdo para obras

e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seia, por não

cornportarem protelaçdo e formalismos burocráticos.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo e Contrato

Administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 11j)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂu.ana MUNICIPAL DE CÁCERES

E ainda,

" Art. 24 - E dispensável a licitação:

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso

II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que ndo se reJiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienaçdo de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido

como Lei de Licitações, poderá ser dispensadaalicitaçáo paracontratação no valor

estimado até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), caso ultrapasse esse

valor necessâria a abertura de licitagão, em que a modalidade adotada deve ater-se

ao limite de valor constante no art. 23 dalei no. 8.666193.

A melhor proposta ficou no valor total de R$ I 1.280,00 (onze mil,

duzentos e oitenta reais), fls. n.o 14, dentro do limite como previsto no Decreto

Federal 9.412, de 18/6/18, que atualiza os valores do artigo 23 dalei 8.666193

referente à definigão das modalidades de licitação.

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de

licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda a contratação da

Administração Pública deve ser precedida de licitação, para preservar o princípio

da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo

legislador para, emcaso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder

público contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente,

dispensar a licitação, já que existem hipóteses em que a licitação formal seria

impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos.

ffi
\gp'
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

O procedimento licitatório normal conduziria

interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

ao sacrifício do

Por isso, num primeiro momento, a Administração verifrcará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais

adequado para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando

providências acerca da elaboração de orçamentos.

DAS CERTIDOES.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo

foi apresentado as seguintes certidões.

A empresa habilitada, Luiz Gustavo Pereira Ortega, CNPJ N.o

43.548.133/0001-00, no valor de R$ I1.280,00 reais, (fls. 14);

A.

B.

fls. n.

C.

15;

D.

E.

18.

Certidão Negativa com a União fls. n. o 16;

Certidão Negativa com ao Estado do Mato Grosso,

" 17;

Certidão Negativa com Município de Cáceres fls. n. o

Certidão de Regularidade com o FGTS, fls. n. o 19;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n. o

^.



qlPEI§"o
.'ti.tffP'.
aY:ff:rrilEf/ ffi,,r$;rai

i......;t7.--i

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrane MUNIcIPAL DE cÁcERES

Estudando o caso, concluo pela possibilidade da dispensa de licitação,

com fundamento, observando a Lei no. 8.666193 , para contratação de fornecimento

de moldura lisa em MDF A3 e A4 para o portão desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT,23 de agosto de2022.

M,MA
Advogado da Câmara Município

OAB - MT no 19,005/0

ffi



ESTÂDO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n' 04112022 - Unidade de Çontrole Interno

Modalidade: Conformidade

Referência : Processo Administrativo no 053 12022

Assunto: Dispensa de Licitagão

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): CàmaruMunicipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo no 05312022 sob protocolo de no 2982 de

0810712022 que visa à 6ícontratação de empresa especializada em fornecimento de moldura

lisa em MDF A3 e A4, buscando atender as necessidades da Câmara Municipal de

Cáceres/lVlT".

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art. 24, inc.II, da Lei

8,666193,1ogo dispensa de licitação em razáo do valor.

Assim, nos pautaremos em rcalizar a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legislativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu aÍt.l4,estabelece as finalidades do sistema de

controle interno, a lei complementar no 1 1 1 de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Interno, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e à eficiência, dagestão orçamentaria, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em rcalização de despesa, resta

demonstrada a competência do Controle Intemo para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a nonna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da Conformidade é a

"demonstraçdo de que requisitos especificados relativos a um produto, processo, sistema,

pessoa ou organismo sdo atendidos",

Subentende-se que qualquer avaliaçáo feita para verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliaçáo da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da confonnidade que nos interessa abordar.

4
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ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARÂ MUNICIPAL DE CACERES

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

ooA Avaliaçáo da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a requisitos

pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratermento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras deÍinições para avaliação da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um ooexame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é ooqualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade "Conformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as nonnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÂO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 da lei de licitações, logo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitagão, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criagáo de qualquer outra hipótese de dispensa de licitação senão aquelas já

previstas em lei, pois as hipóteses de licitagão dispensável previstas expressÍunente na Lei são

nuÍnerus cl aus us, no j argão j urídico.

o inciso II do arú. 24 dalei de licitações (8.666193) dispõe, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
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II - para outros serviços e compras de valor

até l0% (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso II do artigo qnterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que ndo se re/iram a parcelas de um mestno

serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possq ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitação em razão do valor do

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitagão é onerosa a

adminislração, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em

ruzáo do baixo valor de uma contratação o camiúo mais eficiente seria dispensar a licitação.

(Gf nosso)

Portanto, paruaaplicagão do referido dispositivo legal (art. 24,11da Lei 8.666193) deve

o procedimento licitatório, em ruzáo do reduzido valor do objeto a ser contratado, ensejar em

um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado çonforme o termo de referência

constante nos autos é a 
oocontratação de empresa especializada em fornecimento de moldura

lisa em MDF A3 e A4, buscando atender as necessidades da Câmara Municipal de

Cáceres/..lVlT" e o valor total foi estimado em R$ I1.280,00.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral clo

Ministério Pirblico do Tribunal de Contas da Uniãol a respeito da dispensa de licitação emruzáo

do valor:

"É dispensátvel alicitação para obras e serviços

de engeúaria de valor até R$ 15.000,00, desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma

obra ou serviço ou ainda para obras e servigos

da mesma natuteza e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente, e paru compras e outros

serviços de até R$ 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço ou

l FURTADO, Lucas Rocha. CuÍso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forutn,

2015 p.135.
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compra de maior vulto que possa ser rcalizada

de uma só vez"

Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitação em ruzáo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir

do dever de licitar da administração.

DO CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM 
iIVERIFICADOS 
I

I..."'..'''''",,,'',,'....'..'''''..""",'',_',.-'"".........'----"".""".'l
11. Abertrra de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 

I

lnumerado (art. 38, caput, da Lei n" 8.666193 e Portaria Interministerial n. 
I

t|.67712015 - DOU de 08.10.2015, Segão 1, pg.3 1 ou da Portaria Normativa no 
]

lr.-ô;#;'ôiiôitáça"/requisição au 
"o*p'â, 

õ*i6 il ;d#üdãd;üi;l
ragente ou setor competente, devidamente justificada? (Acórdáo25412004- j

iSegunda Câmara-TCU, art. 3o, I da Lei no 10.520102, arts. 90, III, § lo e 30, I, 
i

ido Decreto 5.450/05 e art.20, caput, e parágrafo único, VII, da Lei no 
i

!r. i.-H;jr;iii,ôãiiuâ t nàu-àriáá" oo" A;*iiâii;;(dili;iliô;i- ---l
lrequisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, 

I

lrelatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem o 
i

idimensionamento adequado da aquisigão/contratação? 
i

IM

r4q

S

S

S

FOLHA

0l a27

01

0l

p. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado

ldo ramo do objeto da contratação (art. 15, III, da Lei no 8.666193 e IN/SLTI
losl20t4)?

S 04a08

l+,ruaprevisão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas

lrubricas (arts. 7o, § 2o, III, 14 e 38, caput, da Lei n" 8.666193)? S 20

15. Constam as seguintes comprovações/declarações:

ia) de regularidade fiscal;

ib; de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art.195, §3o, CF 1988);

lc) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS -
1art. 2" , Lei 9 .012195);

le) de reeularidade trabalhista (Lei l2.440lll);

S 15a19

6. A contratação direta foi autorizada pela autoriclade competente (art. 50, IV,

17. Existe parecer técnico ou jurídico que justifique a necessidade do objeto e

iconflrgure a hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38,

VI, da Lei no 8.66611993)

S

S

02

22 a27

. há declaração de que foi averiguada e atestada a inexistência de

onamento indevido cle (Art.22 da Lei no 8:6661 
-1993)

S 2t

OBS.
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coNcrusÃo

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no

processo de oocontratação de empresa especializada em fornecimento de moldura lisa em

MDF A3 e A4, buscando atender as necessidades da Câmara Municipal de CácereslN,IT".

O fundamento legal utilizado para esta contratagão foi o inciso II do artigo 24 daLei
8.666l93,combinado com Decreto Federal 9.41212018.

Encamiúem-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitagões, Contratos e Patrimônio

para coúecimento e providências.

Cáceres-MT,29 de agosto de2022.
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MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão No Solicitação

00203t22 0510912022 00185122

Responsável

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE

Digitador

Dezenir Aparecida d,

PodeT PODER LEGISLATIVO
órsão CÂMARA MUN;C;PAL
unidade/setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

centro de custo SEoRETARIA DE AQUISIÇÔES, LICITAÇÃO, CONTRATOS E PATRIMÔNlO

Ficha 10

010101
3.3.90.30.15.00
01 .031 .1 001 .2001 .0000

Valor 11.280,00
CÂMARA MUNICIPAL
MATERIAL PARA FESTIVIDADES E I'IOMENAGENS

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

i;;;;;ã;
Fornecedor LUIZ GUSTAVO PEREIRA ORTEGA 05447638151

Endereço: R DOS JORNALEIROS No: 21

CACERES

Cod Prod Discr.

COD: 3014
CNPJ: 43.548.13310001-00

Quant $ Unit Centro de Custo

055.005.386 MOLDUM EM MADEIRA. MOLDUM LISA UN 390

MOLDUM EM MADEIRA - MOLDURA LISA EM MDF, LAQUEADO FOSC ObS.:
O, COM ACETATO LISO TMNSPARENTE, FORMATO RETANGULAR
MEDINDO 34 X 25,5 CM APROXIMADAMENTE, PARA CERTIFICADO T

oss.oo4.,t2a MoLDUM'Éü rüÃôÊtRA:'MóIôüCÀ r-rsn un 
-------- -' s 17ó,óó sÉCnÉiÀnn DE AautslçôEs, I 1'530,00

MOLDURA EM MADEIRA - MOLDUM LISA EM MDF LAQUEADO PRAT ObS.:
A FOSCO, FORMATO RETANGULAR, TAMANHO APROXIMADO TOTAL
DE 58 CM X 46CM (A X L), PARA PAPEL TAMANHO A3, COM SUPORT
E TRIANGULAR NA PARTE DE TRAS PARA FIXACAO EM PAREDE, BO
RDA COM NO MINIMO 5 CM DE LARGURA E 2 CM DE PROFUNDIDAD
E, VIDRO INTERNO ANTIRREFLEXO LISO DE APROXIMADAMENTE 46

Total Pedido

11.280,00

ât;ôõ' ôÉóáÉÍÃFiLq 
.óÊ'Ãôüi§çc,Éê; 

i 
" " "'e:76ôpô "

Valor

^'
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CAMARA MUNICIPAL DE
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

CACERES NOTA DE EMPENHO

506

NOTA DE EMPENHO NO 506 FICHA: '10 DArA: 0510912022 PEDTDo No: 00203122

LICITAÇÃo: DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTOI VENCIMENTO:

NoME: LUIZ GUSTAVO PEREIRA ORTEGA 05447638151

ENDEREÇo: R DOS JORNALEIROS

43.548.'133i0001-00 cóDrco: 3014

CACERES

Fontê de Recurso DESCRTÇÂO DO ÍVIATERTAL E/OU SERVTÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do ExercÍcio Corrente

50C Recursos não Vinculados de lmpostc

1 10 Geral
000 Geral

PROCESSO ADMI NISTRATIVO 05312022
Liquido

11.280,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA í 1,280,00

CÓDIGo CLASSIFIcAÇÃo DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.30.1 5

01 ,03'1 .1 00'l .2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOIVENAGENS

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃO I EUECINADO ATÉ A DATA vALoR DESTE E|\.4PENHo I sALDo ATUAL

1 39.000,00 | 99,198,34 11.280,00 | 28.52'1,66

VALORASERPAGOR$ W*&W:W

onze mil, duzentos e oitenta reais * * ** * * * * ** * * **

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEI\4 PARA PAGAMENTO.

EMPENHO AUTORIZADo EM 0510912022 oRDEt\r DE PAGA|\,4ENTO. PAGUE-SE:

PRESIDENTE


